
 
CÂMARA  LEGISLA TIVA  DO DISTRITO FEDERAL     ​

​GABINETE DO DEPUTADO FÁBIO FÉLIX - GAB. 24

 
REQUERIMENTO Nº , DE 2020

(Do Senhor Deputado Fábio Felix)

 

Requer a constituição de Comissão
Especial destina a acompanhar e   
fiscalizar a execução do Plano de    
Contingência – Coronavírus –  
COVID 19, pela Secretaria de   
Saúde do GDF. 

 

          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito        
Federal,

 

         Com fundamento no artigo 71, do Regimento Interno desta Casa, requer-se a
constituição de Comissão Especial destina a acompanhar e fiscalizar a execução do Plano de
Contingência – Coronavírus – COVID 19 e o combate à proliferação da epidemia no DF, pela
Secretaria de Saúde do GDF, com os seguintes requisitos:

 

1. Finalidade: acompanhar e fiscalizar a execução do Plano de Contingência –
Coronavírus – COVID 19 e o combate à proliferação da epidemia no DF, pela Secretaria
de Saúde do GDF.

2. Quantidade de membros: até cinco deputados distritais.

3. Prazo de funcionamento: seis meses, podendo ser prorrogada por igual período.

 

JUSTIFICA ÇÃO 

 

O Plano de Contingência para Epidemia da Doença pelo Coronavirus 2019 (COVID-
19) do Distrito Federal, lançado pela Secretaria de Saúde do DF em fevereiro deste ano, previu
uma série de medidas de controle para interromper e minimizar a transmissão e circulação do
agente transmissor. Entre as medidas lançadas, ficou definido que os pacientes com suspeita
de contágio deveriam seguir “fluxo individualizado para área específica, isolada e preparada
para os casos suspeitos, evitando contato com outros usuários.” (p. 8). Acontece que, assim
que os primeiros casos suspeitos surgiram no DF, também surgiram denúncias de que não
havia estrutura adequada para o tratamento desses pacientes.

A Comissão de Direitos Humanos desta Casa Legislativa recebeu ao menos duas
dessas denúncias. Em uma delas, um morador do DF que retornava da Tailândia e apresentava
sintomas relata que, ao procurar o Hospital Regional da Asa Norte – HRAN, unidade de
referência no controle da epidemia, foi encaminhado a uma sala supostamente isolada, mas
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referência no controle da epidemia, foi encaminhado a uma sala supostamente isolada, mas
que não contava com qualquer medida de isolamento sanitário ou de controle de fluxo de
pessoas. Hoje, telejornais exibiram depoimentos de usuários do sistema em que os relatos da
precariedade do isolamento se somam a reclamações de demora no atendimento, e mesmo a
denúncias de que materiais essenciais – como kits para diagnóstico e máscaras cirúrgicas –
estavam esgotadas.

É necessário, assim, que se constitua essa Comissão Especial, para realizar diligências
de fiscalização e acompanhamento da execução do Plano de Contingência – Coronavírus –
COVID 19.

 

Sala das Sessões, em 10 de março de 2020.
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Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
214, de 14 de outubro de 2019.
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Deputado(a) Distr ital   , em 10/03/2020, às 18:41, conforme Art. 22, do Ato do Vice-
Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃ O - RQ 1395/2020

 

LIDO EM: 12/03/2020

 

Brasília, 12 de março de 2020
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​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPA CHO 

 
 
 

A o SPL para indexações, em seguida em seguida ao SACP , para conhecimento e
providências protocolares e, em seguida a CESC (RICL, art. 69, I, “a”), para análise de
admissibilidade nos termos do art. 71, § 2º do Regimento Interno da Câmara Legislativa e
posterior devolução a Secretaria Legislativa para inclusão na Ordem do Dia

 

 

Brasília, 12 de março de 2020

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BA STOS
Assessor Legislativo
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